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Apelante : Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogado  : Adriano Leite de Macêdo (OAP/PB nº 12.595-B)
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APELAÇÃO.  IMPUGNAÇÃO  À  JUSTIÇA
GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ALEGAÇÃO  DE
NECESSIDADE DE ELEMENTOS DE PROVA QUE
EVIDENCIEM  A  INCAPACIDADE  FINANCEIRA
DO  POSTULANTE  DA BENESSE  DE  SUPORTAR
AS  DESPESAS  PROCESSUAIS.  NÃO
VERIFICAÇÃO.  REFORMA  DA  DECISÃO
RECORRIDA. PROVIMENTO.

- A gratuidade de justiça não é benefício restrito à
pessoa  física,  podendo  ser  reconhecido  à  pessoa
jurídica,  desde  que  demonstre  a  insuficiência  de
recursos para arcar com as despesas processuais.

- Em relação a pessoa jurídica não milita a presunção
de  veracidade do  estado  de  insuficiência  afirmado
mediante  mera  declaração  do  interessado,
prevalecendo  a  exigência  de  prova  efetiva  da
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incapacidade econômica.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover o apelo.

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  63/78,  interposta  pelo
Banco do Nordeste do Brasil S/A contra a sentença, fls. 59/61, proferida pelo Juiz de
Direito da 14ª Vara Cível da Comarca da Capital que, nos autos da  Impugnação à
Justiça Gratuita forcejada em face de Cooperativa Agrícola Mista de Cachoeira dos
Índios, julgou nestes termos:

Ante  ao  exposto,  INDEFIRO  o  pedido.  Custas  e
honorários deste incidente, que arbitro em R$ 500,00
(quinhentos  reais),  nos  moldes  do art.  20,  §  4º,  do
Código de Processo Civil, pelo impugnante.

Em suas razões, o recorrente fez um breve resumo
dos fatos processuais e, no mais, postulou a reforma da sentença, sustentando que a
apelada,  pelo  importe  dos  negócios  jurídicos  que  firmou,  possui  condição
econômico-financeira  de  arcar  com  as  custas  e  despesas  processuais,  não  tendo,
ademais,  provado  condição  inversa,  o  que  lhe  caberia,  segundo  a  legislação  de
regência. Postulou, então, o provimento do reclamo, ou, acaso não acolhido tal pleito,
a redução dos honorários advocatícios.

Contrarrazões não apresentadas, consoante certidão
de fl. 98/V.

Feito não remetido à consideração ministerial,  haja
vista  não se cuidar  de hipótese em que esse  Órgão deva intervir  como fiscal  da
ordem jurídica.
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É o RELATÓRIO. 

VOTO

De  início,  consigne-se  que  a  sentença  impugnada
pela apelação foi publicada antes da entrada em vigor da Lei 13.105 de 2015, estando,
pois, o recurso sujeito aos requisitos de admissibilidade do Código de Processo Civil
de  1973,  conforme  Enunciado  Administrativo  2⁄2016  do  Plenário  do  Superior
Tribunal  de  Justiça  (AgRg  no  AREsp  849.405⁄MG,  Quarta  Turma,  Julgado  em
5⁄4⁄2016). 

Consoante  relatado,  a  questão  trazida  à  discussão,
em decorrência da insurgência formulada pelo  Banco do Nordeste do Brasil  S/A
perante esta Corte, diz respeito à correção do édito de primeiro grau que concedeu
assistência jurídica gratuita à Cooperativa Agrícola Mista de Cachoeira dos Índios,
nos autos da Ação Revisional nº 0000062-90.2013.815.0131.

Como  é  sabido,  esse  benefício,  denominado  de
Justiça Gratuita,  passou a ser disciplinado pelo Novo Código de Processo Civil,  o
qual dispõe em seu art.  98,  que tanto “a pessoa natural ou jurídica,  brasileira ou
estrangeira,  com  insuficiência  de  recursos  para  pagar  as  custas,  as  despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma
da lei”.

Contudo, de forma diversa da pessoa natural – cuja
alegação de insuficiência de recursos, goza de presunção relativa de veracidade, por
força do contido no art. 99, §3º, do Novo Código de Processo Civil – a pessoa jurídica
para usufruir do benefício da gratuidade, necessita demonstrar, de modo satisfatório,
que  sua  situação  econômico-financeira  o  impossibilita  de  arcar  com  as  despesas
decorrentes  do  acionamento  da  máquina  judiciária,  sem  prejuízo  da  própria
manutenção.

É dizer, faz-se mister se comprovar adequadamente
que as  despesas  processuais  sirvam para tornar precária a  situação financeira  do
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requerente e, ulteriormente, credencie-o a desfrutar das vantagens advindas com a
concessão do multicitado benefício.

Acerca da matéria há, inclusive, Súmula do Superior
Tribunal de Justiça:

Súmula  nº  481:  Faz  jus  ao  benefício  da  justiça
gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos
que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os
encargos processuais.

Logo, a mera argumentação alegação da recorrida de
se  encontrar impossibilitada de arcar com as custas processuais  não gera qualquer
efeito,  de  forma  que  seria  imperioso,  na  espécie,  a  confirmação  de  tal  condição,
através  de documentos hábeis  a demonstrar  suficientemente a carência financeira
alegada,  o  que  não  se  vislumbra,  através  de  quaisquer  elementos  probatórios
contidos nos autos.

Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de
Justiça:

PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  JUSTIÇA
GRATUITA.  PESSOA  JURÍDICA  COM  FINS
LUCRATIVOS. POSSIBILIDADE. SÚMULA 481/STJ.
REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. 1. O deferimento do pedido de
assistência  judiciária  gratuita  depende  da
demonstração pela pessoa jurídica, com ou sem fins
lucrativos, de sua impossibilidade de arcar com as
custas do processo (Súmula 481/STJ).  Não basta a
simples afirmação da carência  de meios,  devendo
ficar demonstrada a hipossuficiência. 2. A alteração
da  conclusão  de  que  a  pessoa  jurídica  faz  jus  ao
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benefício  da  gratuidade  da  justiça,  por  ter
comprovado  sua  incapacidade  econômica  de  arcar
com  as  despesas  processuais,  demandaria  o
revolvimento de fatos e provas, inviável  no âmbito
do  recurso  especial  (STJ,  Súmula  nº  7).  3.  Agravo
regimental  desprovido.  (STJ  -  AgRg  no  AREsp
590984/RS,  Rel.  Min.  Olindo  Menezes,  Primeira
Turma, DJe 25/02/2016) – negritei.

Portanto, diante da ausência de elementos nos autos
que comprovem a condição de hipossuficiência da apelada, impõe-se a reforma da
sentença,  a  fim  de  acolher  a  impugnação  ao  benefício  da  assistência  judiciária
gratuita. 

Ante  o  exposto, DOU  PROVIMENTO  AO
RECURSO,  para  acolher  a  impugnação  e,  por  conseguinte,  indeferir  o  benefício
pleiteado, invertendo, assim, o ônus sucumbencial.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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